
INDICAÇÃO Nº 
937
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas, junto aos órgãos competentes, visando alocação de recursos orçamentários do exercício em curso, na ordem de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinados a construção de uma sede própria para a Associação Voluntária de Incentivo e Apoio à prevenção da Aids, com sede no município de  Cândido Mota.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação leva em consideração a importância dos serviços prestados por aquela instituição aos portadores do vírus HIV/AIDS, com agendamento de consultas e exames,e ministrando palestras de prevenção e formas de transmissão de DST/AIDS em escolas e centros comunitários.

Com uma sede própria, além da economia com aluguéis, contribuirá para um melhor atendimento a todos os pacientes.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha
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